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RESUMO DO OBJETO
A Lei Municipal sancionada em 14 de março de 2022 regulamenta a utilização do incentivo federal do Programa
Previne Brasil, instituindo o Prêmio Previne Brasil – Pagamento por Desempenho, com fundamento na Portaria nº
2.979/2019 e na Resolução nº 3.222/2019 do Ministério da Saúde. O objeto é disciplinar o repasse dos recursos
recebidos pelo Município em razão do cumprimento de metas de indicadores de saúde referentes ao ano de 2022,
abrangendo ações estratégicas de Saúde da Mulher, Pré-Natal, Saúde da Criança e Doenças Crônicas (Hipertensão
Arterial e Diabetes Mellitus), conforme os sete indicadores especificados. Os valores serão aplicados na proporção de
40% para estruturação da Atenção Básica Municipal e 60% para pagamento de prêmio pecuniário aos trabalhadores
lotados nas Unidades de Saúde da Família, Equipe Multiprofissional e apoiadores institucionais, rateados conforme
tabela anexa. O pagamento ocorrerá no mês seguinte ao fim de cada quadrimestre, condicionado ao atingimento de
metas:  até 40% dos indicadores garante 30% do incentivo;  entre 40% e 70%, 60%; acima de 80%, 100%. Fica
estabelecida carência mínima de seis meses de atuação no programa, e o não cumprimento individual de metas pode
excluir o profissional do recebimento no quadrimestre seguinte. O prêmio não se incorpora ao salário nem incide em
vantagens trabalhistas, e a lei revoga a Lei nº 0148/2014, entrando em vigor na data de sua publicação.
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